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considerando o critério de adesão ao sisaN como condicionalidade para 
adesão ao Paa, cfe. Portaria nº 899 de 11.07.2023.
considerando que o sisaN se trata de estratégia de garantia do direito Hu-
mano a alimentação adequada (dHaa), cfe. decreto 11.679 de 31.08.2023.
considerando que vários municípios não conseguiram organizar em tempo
hábil suas conferências, no contexto da v conferência estadual de segu-
rança alimentar e Nutricional sustentável-v cesaNs Pa, mas que objeti-
vam a adesão ao sisaN.
considerando que o prazo de realização das conferências municipais, no 
contexto da 6ª conferência Nacional de segurança alimentar e Nutricional, 
foi definido até 30.08.2023 e que a coordenação da V CESANS PA prorro-
gou até 20.09.2023, tendo em vista que nesse mesmo período ocorreram 
o processo eleitoral do coNseaNs Pa e, intensas atividades coordenadas 
pelas Prefeituras demandadas pelo verão amazônico.
considerando a competência do coNseaNs Pa em fomentar a criação dos
conselhos municipais.
recoMeNda:
art. 1º que os municípios providenciem a adesão ao sisaN, em conformidade 
às orientações e normativos da caisaN estadual e Nacional, bem como do 
coNsea Nacional, pautados nos princípios da transparência, legalidade, re-
presentatividade, participação e controle social, em especial no que se refere 
a implantação e implementação dos conselhos municipais de saN, observan-
do as orientações previstas no instrutivo “orieNtaÇÕes Para a adesÃo 
dos MUNicÍPios ao sisaN” constante no link: https://www.gov.br/mds/
ptbr/caisan/sisan/instrutivoparaadesoMunicipalaosisaN.pdf
assiNado eletroNicaMeNte Pelo UsUário: luan bastos Meneses 
(lei 11.419/2006) eM 03/10/2023 17:48 (Hora local) - aut. assinatura: 
48130527c09a789b.7cd599b1c2895db4.9ed6cec95fb10f1b.cd6acf-
563833f6f6
Nº do Protocolo: 2023/1135602 anexo/sequencial: 1
Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.
gov.br/validacao-protocolo Identificador de autenticação: 9357AC8.689D.
aeb.a1d8508608db31d2c9
art. 2º em referência ao cumprimento do campo do citado instrutivo sobre” 
PrÉcoNdiÇÕes Para adesÃo MUNiciPal, ítem a) instituição de conselho
municipal de segurança alimentar e nutricional, com a composição de dois 
terços de representantes da sociedade civil e um terço de representantes
governamentais”; que os municípios procedam a implantação de seus con 
selhos quando em conferencias após 20.09.2023, porém sem escolha de 
delegados e sem inclusão dos produtos finais para a V CESANS PA, mas 
com direito a solicitação de vaga de convidado, sujeito a avaliação da res-
pectiva comissão organizadora.
Art. 3º Que os Municípios realizem conferências para que sejam definidos
propostas, diretrizes e prioridades para a elaboração do Plano Municipal de
segurança alimentar e Nutricional.
art. 4º esta recomendação entra em vigor com data retroativa a 21 de 
setembro de 2023.
amujaci brilhante
Presidenta
conselho estadual de segurança alimentar e Nutricional sustentável do Pará

Protocolo: 994667
PoRtARiA N° 1484/2023 – GABs/sEAstER
o secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
conforme o Pae nº 2023/1076569
resolve:
relotar a servidora risoNete Morais Pereira, matrícula 
54194694/ 1, da diretoria de segUraNca aliMeNtar e NUtri-
cioNal 022421600000000, para a secretaria executiva da cib – 
022420800000000, a contar de 01/10/2023.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
secretaria de estado de assistência social, trabalho, emprego e renda, em 
03 de outubro de 2023.
iNoceNcio reNato gasPariM
secretário de estado assistência social trabalho, emprego e renda
Mat. 5945803/1
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FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

.

Aviso DE LicitAção
.

Pregão Eletrônico nº 012/2023
Processo n° 2023/366760
objeto: contratação de empresa de fornecimento de calçados (tênis, sapa-
tilha e sandália), para atender as necessidades das Unidades operacionais 
da fasePa de belém e região Metropolitana, Marabá e santarém, confor-
me especificações e definições mínimas constantes neste Termo, Anexo I.
entrega do edital: junto aos sites www.compraspara.pa.gov.br (http://
www.compraspara.pa.gov.br/); www.fasepa.pa.gov.br (http://www.fa-
sepa.pa.gov.br/) e www.gov.br/compras (http://www.gov.br/compras) 
(Uasg 925609)

local de abertura: junto ao site www.gov.br/compras (http://www.gov.br/
compras) (Uasg 925609)
data de abertura: 24 de outubro de 2023, às 09h00min (Horário de brasília).
Pregoeiro Oficial: Emmanoel H. G. Santos
ordenador de despesas: carlos alberto de andrade rodrigues junior

Protocolo: 994861
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DiÁRiA
.

PoRtARiA: 617 -Do DiA 04/10/2023
objetivo: acompanhar socioeducando custodiado no ceseba, para 
ser entregue a seus familiares, cumprindo determinação judicial (Proc. 
1133047/2023-Mem 691/2023)
servidor: raiNere beNtes de soUsa
cargo: Pedagogo  - MatricUla: 5786622/ 3
origeM: saNtarÉM/Pa- destiNo: altaMira/Pa
PeriÓdo de viageM: 05 a 07/10/2023 -  diárias-2,5
ordeNador de desPesas: carlos alberto de aNdrade rodrigUes 
jUNior

Protocolo: 994986
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féRiAs
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PoRtARiA N°1019/2023-GP-GEMPs de 04 de outubro de 2023
coNceder 30(trinta)dias de férias regulamentares ao servidor abaixo 
relacionado:

NoME P.AQuis Gozo: iNicio / fiM
claUdia loPes PiNto 22/23 20/10/2023 a 18/11/2023

PoRtARiA N°1020/2023-GP-GEMPs de 04 de outubro de 2023
coNceder 30(trinta)dias de férias regulamentares ao servidor abaixo 
relacionado:

NoME P.AQuis Gozo: iNicio / fiM
jose carlos Matos do Patrocinio 22/23 17/10/2023 a 31/10/2023

ordenador responsável: carlos alberto de andrade rodrigues junior
Protocolo: 994797
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EDitAL DE NotificAção
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PRocEsso Nº 2019/236130 PAD Nº 030/2023 tERMo DE REvELiA
Na qualidade de Presidente da comissão de Processo administrativo 
disciplinar, designada pelo Presidente da fasePa, por meio da Portaria 
nº 941/2023 – gab/Pres, 14 de setembro de 2023, publicada no diário 
Oficial do Estado do Pará nº 35.548 de setembro de 2023, constituída para 
apurar irregularidade na prestação de contas constante no Processo em 
epigrafe e tendo em vista o disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 220 
da lei nº 5.810/94, declaro a revelia do ex-servidor MicHel soUsa 
batista, indiciado no presente auto, regularmente citado em 28.08.2023 
por edital no dia 04.09.2023  publicado no doe nº 35.530 e no jornal de 
grande circulação o liberal no dia 12.09.2023 caderno economia, para 
apresentar defesa escrita no prazo legal, o qual se encerrou em 26.09.2023, 
assim como não apresentou procurador legal, devendo ser designado 
pela autoridade instauradora Defensor Dativo a fim de representá-lo e 
apresentar defesa escrita no prazo de 10 (dez) dias.belém, 02 de outubro 
de 2023.jaqUeliNe coUtiNHo MartiNs/PresideNte.
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sEcREtARiA DE EstADo
DE JustiçA
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DiÁRiA
.

PoRtARiA N° 474 DE 04 DE outuBRo DE 2023
o secretário de estado de jUstiÇa, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares;
coNsideraNdo os termos o decreto de 02 de fevereiro de 2023, publica-
ção no doe Nº 35.276, de 02 de fevereiro de 2023.
coNsideraNdo, os termos do Processo Nº 2023/1103056
r e s o l v e:
coNceder  Meia diária em favor dos servidores desta sejU e Polícia civil, 
na  caravana de cidadania, que foi realizada em MaritUba/Pa, no dia  
23/09/2023 

Nome cargo Matrícula
isaac siMÃo MelUl datilógrafo 732540/1

Maria do carMo MarqUes da costa agente administrativo 5050278
lUcidea d silva MartiNs assistente administrativo 3154092/1
sUaNe oliveira da silva secretaria 5722129/1

raiMUNda dos saNtos barbosa agente administrativo 5050484/4
KellY cristiNa brabo fiel administrativo/Pc 01001001
Pedro josÉ silva da silva Motorista 57192939/2


